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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137-23SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS,
MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE  OUTROS)
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.274.923/0001-05, estabelecida na Rua Floresta, nº 

380 - ACS Erechin, Centro, Barão de Cotegipe/RS CEP: 99.740-000, detentora do endereço 

eletrônico mastersul@mastersul.com.br, telefone (54) 3523-2014 / 9.8412-1340 , através de seu(ua) 

representante legal, o(a) Sr.(a) CLEITON CESAR LONGO, portador(a) da cédula de identidade nº 

10.812.361-41 SJS/II-RS e CPF: nº 006.225.880-01. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

 LOTE 46 – MACACÃO DE SEGURANÇA  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Macacão de segurança GG - vestimenta de segurança, tipo 

macacão, confeccionada em polipropileno (não tecido) 

laminado, com filme de polietileno, fechamento frontal 

com zíper e pala de proteção, elástico no capuz, punho e 

tornozelos. Para proteção do crânio, pescoço, tronco, 

membros superiores e inferiores do usuário contra risco de 

origem química. 

UND VOLK 100 22,00 2.200,00 

VALOR TOTAL R$ 2.200,00 
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TOTAL GERAL R$ 2.200,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA LTDA - EPP 

CNPJ Nº 18.274.923/0001-05 

FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. K. J. K. D. MENDES DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 36.104.318/0001-60, estabelecida na Rua Aurelina Ramos, nº 100-A, Bairro 

Bela Vista, Espinosa/MG CEP: 39.510-000, detentora do endereço eletrônico 

distribuidoramendes38@gmail.com, telefone (38) 9.9948-6464, através de seu(ua) representante 

legal, o(a) Sr.(a) KAYQUE JOSE KENTENICH DANTAS MENDES, portador(a) da cédula de 

identidade nº MG-19785679 SSP/MG e CPF: nº 139.144.246-64. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 
LOTE 01 – LUVAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Luva Cirúrgica Estéril Nº 6,5 PAR TARGA 5000 0,45 2.250,00 

02 Luva Cirúrgica Estéril Nº 7 PAR TARGA 20000 0,45 9.000,00 

03 Luva Cirúrgica Estéril Nº 8 PAR TARGA 10000 0,45 4.500,00 

04 Luva Cirúrgica Estéril Nº 7,5 PAR TARGA 30000 0,45 13.500,00 

05 
Luva de Procedimento " G " Caixa Com 100 Látex - 

AMOSTRA 
CX MEDIX 2000 

 

7,95 

 

15.900,00 

06 
Luva de Procedimento " M " Caixa Com 100 Látex - 

AMOSTRA 
CX MEDIX 10000 

 

7,95 

 

79.500,00 

07 
Luva de Procedimento " P " Caixa Com 100 Látex - 

AMOSTRA 
CX MEDIX 8000 

 

7,95 

 

63.600,00 

08 
Luva de Procedimento " PP " Caixa Com 100 Látex - 

AMOSTRA 
CX MEDIX 3000 

 

7,92 

 

23.760,00 
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09 

Luva de Procedimento não cirúrgico nitrilo sem pó, sem látex 

– borracha sintética – tamanho " M " Caixa Com 100 - 

AMOSTRA  

CX MEDIX 600 
 

7,92 

 

4.752,00 

VALOR TOTAL R$ 216.762,00 

 
LOTE 33 - AGULHAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Agulha Descartável (30x07) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, estéril. 

Atóxica, aspirogênica, com conexão para seringas 

com bico slip e luer lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. Validade 

mínima de 18 meses após a entrega do material. 

AMOSTRA 

CX DESCPACK 600 5,10 3.060,00 

02 

Agulha Descartável (40x12) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, estéril. 

Atóxica, aspirogênica, com conexão para seringas 

com bico slip e luer lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. Validade 

mínima de 18 meses após a entrega do material 

AMOSTRA 

CX DESCPACK 1500 5,10 7.650,00 

03 

Agulha Descartável (13x4,5) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, estéril. 

Atóxica, aspirogênica, com conexão para seringas 

com bico slip e luer lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. Validade 

mínima de 18 meses após a entrega do material. 

AMOSTRA 

CX DESCPACK 800 5,10 4.080,00 

04 

Agulha Descartável (20x5,5) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, estéril. 

Atóxica, aspirogênica, com conexão para seringas 

com bico slip e luer lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. Validade 

mínima de 18 meses após a entrega do material. 

AMOSTRA 

CX DESCPACK 1500 5,10 7.650,00 

05 

Agulha Descartável (30x08) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, estéril. 

Atóxica, aspirogênica, com conexão para seringas 

com bico slip e luer lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. Validade 

mínima de 18 meses após a entrega do material. 

AMOSTRA 

CX DESCPACK 1500 5,10 7.650,00 

06 

Agulha Descartável (25x07) - embaladas 

individualmente em papel grau cirúrgico, estéril. 

Atóxica, aspirogênica, com conexão para seringas 

com bico slip e luer lock. Caixa com 100 unidades. 

Devidamente cadastrado na ANVISA. Validade 

mínima de 18 meses após a entrega do material. 

AMOSTRA 

CX DESCPACK 240 5,10 1.224,00 

07 Agulha Para Raqui Descartável 25g UN DESCPACK 4000 1,33 5.320,00 

08 Agulha Para Raqui Descartável 27g UN DESCPACK 2500 1,33 3.325,00 

VALOR TOTAL R$ 39.959,00 

 
TOTAL GERAL R$ 256.721,00 
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2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 28/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BAF-8636-7830-22E9-941F ou utilize o código QR.

15
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3023 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 6 de 7 

 
 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

K. J. K. D. MENDES  

DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ Nº 36.104.318/0001-60 

FORNECEDORA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.433.455/0001-05, estabelecida na 3ª 

Travessa Everaldo Santos, nº 77, Pompilio Sampaio, Jequié/BA CEP: 45.206-061, detentora do 

endereço eletrônico contato@solmedi.com.br, telefone (73) 3525-5843 / 3046-3277, através de 

seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) LUIZ OYAMA PASSOS COSTA, portador(a) da cédula de 

identidade nº 8112571-26 SSP/BA e CPF: nº 798.128.055-91. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

LOTE 02 – MÁSCARAS E OUTROS 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 
Máscara cirúrgica tripla descartável com elástico – 

pacote com 50 - AMOSTRA 
PCT 

 

MEGA 
15000  3,10  46.500,00 

02 Máscara de alto fluxo com reservatório adulto UND MD 600  18,00  10.800,00 

03 Máscara de alto fluxo com reservatório infantil UND MD 130  18,00  2.340,00 

04 Máscara n95 - caixa com 20 CX NUTRIEX 1000  0,40  400,00 

05 Máscara de oxigênio para traqueostomia adulto UND PROTEC 5  15,00  75,00 

06 Máscara de oxigênio para traqueostomia infantil UND PROTEC 5  15,00  75,00 

07 Máscara laríngea reutilizável tam. 1 UND MEDIX 3  11,00  33,00 

08 Máscara laríngea reutilizável tam. 1,5 UND MEDIX 3  11,00  33,00 
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09 Máscara laríngea reutilizável tam. 2 UND MEDIX 3  11,00  33,00 

10 Máscara laríngea reutilizável tam. 2,5 UND MEDIX 3  11,00  33,00 

11 Máscara laríngea reutilizável tam. 3 UND MEDIX 3  11,00  33,00 

12 Máscara laríngea reutilizável tam. 4 UND MEDIX 3  11,00  33,00 

13 Máscara laríngea reutilizável tam. 5 UND MEDIX 3  10,75  32,25 

14 
Gorro com elástico (touca descartável) - pct. Com 100 

unidade - AMOSTRA 
PCT INOVEN 1000  8,00  8.000,00 

15 Kit de máscara para nebulização infantil UND DARU 500  9,33  4.665,00 

16 Kit de máscara para nebulização adulto UND DARU 300  9,00  2.700,00 

17 
Kit de máscara para nebulização para ar comprimido 

adulto 
UND DARU 300  9,00  2.700,00 

18 
Kit de máscara para nebulização para ar comprimido 

infantil 
UND DARU 300  9,00  2.700,00 

19 

Avental cirúrgico descartável - tamanho único 

(aproximadamente 1,20 comprimento x 1,40 largura) 

- avental cirúrgico confeccionado em TNT, 100% 

polipropileno, com gramatura mínima de 40g/m², na 

cor branca, punho com ribana e acabamento em viés 

na gola, abertura traseira, fechamento de amarrar 

traseiro, produto não estéril - AMOSTRA 

Und ANADONA 13.000 4,50 58.500,00 

VALOR TOTAL R$ 139.685,25 

 
 LOTE 21 - FAIXAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Faixa Smarch material de borracha - 6mm x 2m UND TAYLOR 30  10,90  327,00 

02 Faixa Smarch material de borracha - 10mm x 2m UND TAYLOR 30  20,50  615,00 

03 Faixa Smarch material de borracha - 12mm x 2m UND TAYLOR 30  23,60  708,00 

04 Faixa Smarch material de borracha - 15mm x 2m UND TAYLOR 30  31,33  939,90 

05 Faixa Smarch material de borracha - 20mm x 2m UND TAYLOR 30  40,00  1.200,00 

VALOR TOTAL R$ 3.789,90 

 
TOTAL GERAL R$ 143.475,15 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 
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3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
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5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 28/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BAF-8636-7830-22E9-941F ou utilize o código QR.

21
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3023 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 5 de 6 

 
 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL  

MÉDICO E HOSPITALAR LTDA 

 CNPJ Nº 14.433.455/0001-05 

FORNECEDORA 
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___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 6 de 6 

 
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 
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FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA UNIPESSOAL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.990.912/0001-83, estabelecida na Avenida Barão do Rio Branco, 

nº 733, Centro, Guanambi/BA CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico maxi-

med@hotmail.com, telefone (77) 3451-2913 / 3451-3549, através de seu(ua) representante legal, o(a) 

Sr.(a) MARIA HELENA TEIXEIRA ROCHA, portador(a) da cédula de identidade nº 00.900.753-

90 SSP/BA e CPF: nº 092.897.805-25. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

LOTE  3 - TOALHAS E LENÇOL DE PAPEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT  

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 
Toalhas de papel interfolhadas contendo:1000 fls 23cm x 21cm 

branco - AMOSTRA 
FD FLEXPEL 10000 9,29 92.900,00 

02 Lençol de papel hospitalar - caixa com 8 rolos 70 cm x 50 m CX FLEXPEL 300 8,00 2.400,00 

VALOR TOTAL R$ 95.300,00 
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LOTE 23 - FITA CIRÚRGICA E OUTROS   

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Fita cirúrgica microporosa (05 cm x 4,5) ROLO CIEX 1000 3,00 3.000,00 

02 Fita cirúrgica microporosa (10 cm x 4,5) ROLO CIEX 5000 6,00 30.000,00 

03 Fita para autoclave 19mm x 30mts UND CIEX 7000 1,00 7.000,00 

04 Fita Crepe 19 x 50 m UND MISSNER 800 3,05 2.440,00 

05 Esparadrapo 10 x 45 cm ROLO CIEX 8000 10,12 80.960,00 

06 Abaixador de Língua – Pacote Com 100 PCTE THEOTO 1000 4,39 4.390,00 

07 Curativo hidrocolóide 10 x 10 cm UND CASEX 50 10,00 500,00 

08 Curativo hidrocolóide 15 x 20 cm UND CASEX 50 30,00 1.500,00 

VALOR TOTAL R$ 129.790,00 

 
LOTE 27 - FRALDAS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 
Fralda Descartável Infantil– Pacote com 32 Tam P - 

Amostra 
PCT 

Confort 

Baby 
100 14,76 1.476,00 

02 
Fralda Descartável Infantil– Pacote com 32 Tam M - 

Amostra 
PCT 

Confort 

Baby 
100 15,00 1.500,00 

03 
Fralda Descartável Infantil – Pacote com 32 Tam G - 

Amostra 
PCT 

Confort 

Baby 
200 15,00 3.000,00 

04 
Fralda Descartável Geriátrica – Pacote com 08  Tam G - 

Amostra 
PCT Confort 6000 15,59 93.540,00 

05 
Fralda Descartável Geriátrica – Pacote com 09 Tam M - 

Amostra 
PCT Confort 5000 16,00 80.000,00 

06 
Fralda Descartável Geriátrica – Pacote com 07 Tam EG - 

Amostra 
PCT Confort 2000 17,00 34.000,00 

VALOR TOTAL R$ 213.516,00 

 
TOTAL GERAL R$ 438.606,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 
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3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 
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5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 
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10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS 

LTDA UNIPESSOAL 

 CNPJ Nº 02.990.912/0001-83 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS 

LTDA UNIPESSOAL 

 CNPJ Nº 02.990.912/0001-83 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.421.679/0001-18, estabelecida na Estrada da 

Muriçoca, nº 09, Bairro São Marcos, Salvador/BA CEP: 41.250-420, detentora do endereço 

eletrônico vendas@divimedba.com.br, telefone (71) 3393-1058, através de seu(ua) representante 

legal, o(a) Sr.(a) ISRAEL CORDEIRO BASTOS SANTANA, portador(a) da cédula de identidade 

nº 02317502-85 SSP/BA e CPF: nº 293.669.505-82. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

LOTE 4 - SACO PARA LIXO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Saco plástico para resíduos hospitalares infectantes cor branco 

leitoso, capacidade 100 litros - saco plástico para 

acondicionamento de resíduos hospitalares infectantes, cor 

branco leitoso, com simbologia infectante impressa no saco, 

com capacidade para 100 litros, dimensões: 75 cm de largura, 

105 cm de comprimento. Fabricado em resina termoplástica. 

O produto deverá ter registro na ANVISA de acordo com a 

NBR 9191 e NBR 7500 da ABNT. 

UND RAVA 15000 0,43 6.450,00 
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02 

Saco plástico para resíduos hospitalares infectantes cor branco 

leitoso, capacidade 200 litros - saco plástico para 

acondicionamento de resíduos hospitalares infectantes, cor 

branco leitoso, com simbologia infectante impressa no saco, 

com capacidade para 200 litros, dimensões: 90 cm de largura, 

110 cm de comprimento. Fabricado em resina termoplástica. 

O produto deverá ter registro na ANVISA de acordo com a 

NBR 9191 e NBR 7500 da ABNT. AMOSTRA 

UND RAVA 2000 0,59  1.180,00 

03 

Saco plástico para resíduos hospitalares infectantes cor branco 

leitoso, capacidade 50 litros - saco plástico para 

acondicionamento de resíduos hospitalares infectantes, cor 

branco leitoso, com simbologia infectante impressa no saco, 

com capacidade para 50 litros, dimensões: 63 cm de largura, 

80 cm de comprimento. Fabricado em resina termoplástica. O 

produto deverá ter registro na ANVISA de acordo com a NBR 

9191 e NBR 7500 da ABNT. AMOSTRA 

UND RAVA 15000 0,31  4.650,00 

04 

Saco plástico para resíduos hospitalares infectantes cor branco 

leitoso, capacidade 30 litros - saco plástico para 

acondicionamento de resíduos hospitalares infectantes, cor 

branco leitoso, com simbologia infectante impressa no saco, 

com capacidade para 30 litros, dimensões: 59 cm de largura, 

62 cm de comprimento. Fabricado em resina termoplástica. O 

produto deverá ter registro na ANVISA de acordo com a NBR 

9191 e NBR 7500 da ABNT AMOSTRA 

UND RAVA 15000 0,19  2.850,00 

VALOR TOTAL R$ 15.130,00 

 
LOTE 13 - CAL SOLDADA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Cal sodada com 4,3 a 5 kg - cal sodada com maior 

capacidade de absorção de Co2 e insignificante 

desprendimento de pó, forma semi-esférica para uma 

melhor compactação no canister com diminuição da 

resistência ao fluxo respiratório 

FRASCO ATRASORB 20  143,00  2.860,00 

VALOR TOTAL R$ 2.860,00 

 
LOTE 41 - CÂNULAS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 
Cânula Orofaríngea, material poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 0 
UND FOYOMED 3 4,64 13,92 
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02 
Cânula Orofaríngea, Material Poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 1 
UND FOYOMED 3 4,64 13,92 

03 
Cânula Orofaríngea, Material Poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 2 
UND FOYOMED 3 4,64 13,92 

04 
Cânula Orofaríngea, Material Poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 3 
UND FOYOMED 3 4,64 13,92 

05 
Cânula Orofaríngea, Material Poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 4 
UND FOYOMED 3 4,64 13,92 

06 
Cânula Orofaríngea, Material Poliuretano Flexível, Tipo 

Guedel – Tam. 5 
UND FOYOMED 3 4,64 13,92 

VALOR TOTAL R$ 83,52 

 
TOTAL GERAL R$ 18.073,52 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 
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4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 
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6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
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 CNPJ Nº 02.421.679/0001-18 

FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.229.287/0001-01, estabelecida na Rua José de Deus 

Pereira, nº 287-GALPÃO A, Bairro Caiçara, Guanambi/BA CEP: 46.430-000, detentora do endereço 

eletrônico contratos@vivrehospitalar.com.br, telefone (77) 3451-8800, através de seu(ua) 

representante legal, o(a) Sr.(a) KEPPLER ARAUJO SILVA, portador(a) da cédula de identidade 

nº 9.891.253-43 SSP/BA e CPF: nº 100.911.287-22. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

LOTE 5 - PROMOTORIA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Absorventes geriátricos unissex tamanho único com 20 und PCTE MAXI 

CONFORT 
240 18,67 4.480,80 

02 
Lenço Umedecido Perfumado – 17 X 12 Cm – Pote Com 

75und 
POTE FIESTA 400 3,81 1.524,00 

VALOR TOTAL R$ 6.004,80 

 
LOTE 8 - PROMOTORIA  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Álcool 70% - 1 litro FRASCO PROLINK 10000 5,25 52.500,00 
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02 Álcool absoluto 99 %- 1 litro FRASCO PROLINK 2200 7,38 16.236,00 

03 Álcool gel 70% - 500 g FRASCO ALCOOL 

MAX 
6000 5,26 31.560,00 

04 Álcool iodado 0,1% -frasco com 1 litro FRASCO RIOQUIMICA 240 22,41 5.378,40 

05 Álcool gel 70% -galão 5 litros GALÃO ALCOOL 

MAX 
400 15,50 6.200,00 

VALOR TOTAL R$ 111.874,40 

 
LOTE 11 - ÁGUA DESTILADA E OUTROS 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Polvidine degermante 1 litro FRASCO RIOQUIMICA 400 55,48 22.192,00 

02 Polvidine tópico 1 litro FRASCO RIOQUIMICA 400 9,77 3.908,00 

03 Escova para assepsia com PVPI ou clorexidina UND CRISTALIA 5000 1,49 7.450,00 

04 Água oxigenada de 1 litro FRASCO RIOQUIMICA 1000 5,06 5.060,00 

05 Formol 37% - 1 litro FRASCO FACILIMPE 300 17,35 5.205,00 

06 Clorexidina 2% - frasco 500ml FRASCO RIOQUIMICA 120 24,19 2.902,80 

07 Água destilada galão de 05 litros GALÃO CPOH 1200 10,80 12.960,00 

08 Água destilada – frasco com 10ml FRASCO HALEXISTAR 20000 0,42 8.400,00 

VALOR TOTAL R$ 68.077,80 

 
LOTE 17 - FIOS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Fio catgut cromado nº 0 com agulha caixa com 24 CX SHALON 200 108,47 21.694,00 

02 Fio catgut cromado nº 1 com agulha caixa com 24 CX SHALON 200 108,47 21.694,00 

03 Fio catgut cromado nº 2 com agulha caixa com 24 CX SHALON 200 108,47 21.694,00 

04 Fio catgut cromado nº 3 com agulha caixa com 24 CX SHALON 300 108,47 32.541,00 

05 Fio de nylon nº 05 c/ agulha caixa c/24 CX SHALON 200 47,67 9.534,00 

06 Fio de nylon nº 00c/ agulha caixa c/24 CX SHALON 200 47,67 9.534,00 

07 Fio de nylon nº01c/ agulha caixa c/24 CX SHALON 300 47,67 14.301,00 

08 Fio de nylon nº02 c/ agulha caixa c/24 CX SHALON 400 10,61 4.244,00 

09 Fio de nylon nº03 c/ agulha caixa c/24 CX SHALON 800 47,67 38.136,00 

10 Fio de nylon nº04 c/ agulha caixa c/24 CX SHALON 400 47,67 19.068,00 

11 
Fio de sutura absorvível poliglactina 910 0 com agulha 4.0 cm 

c/ 36und 
CX SHALON 90 26,25 2.362,50 

12 
Fio de sutura absorvível poliglactina 910 1.0 com agulha 4.0 

cm c/ 36und 
CX SHALON 90 226,05 20.344,50 

13 
Fio de sutura absorvível poliglactina 910 2.0 com agulha 4.0 

cm c/ 36un 
CX SHALON 90 226,05 20.344,50 

14 Fio de sutura algodão 0 sem agulha - caixa c/24 CX SHALON 100 53,56 5.356,00 

15 Fio de sutura linho 0 com agulha 3.0cm - caixa c/24 CX SHALON 50 70,11 3.505,50 
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16 Fio de sutura linho 0 sem agulha - caixa c/24 CX SHALON 100 151,55 15.155,00 

17 Fio de sutura polipropileno 0 com agulha 4.0 cm - caixa c/24 CX SHALON 50 58,01 2.900,50 

18 Fio de sutura polipropileno 1.0com agulha 4.0 cm - caixa c/24 CX ATRAMAT 50 72,51 3.625,50 

19 Fio de sutura polipropileno 2.0com agulha 4.0 cm - caixa c/24 CX ATRAMAT 50 72,51 3.625,50 

20 
Fio cirúrgico estéril algodão sem agulha 45 cm pré-cortado n.º 

0 - caixa c/24 
CX SHALON 200 53,56 10.712,00 

21 
Fio cirúrgico estéril algodão sem agulha 45 cm pré-cortado n.º 

1 - caixa c/24 
CX ATRAMAT 80 53,56 4.284,80 

22 
Fio cirúrgico estéril algodão sem agulha 45 cm pré-cortado n.º 

2 - caixa c/24 
CX SHALON 80 53,56 4.284,80 

23 
Fio cirúrgico seda nº 0 sem agulha 15 x 45 cm - caixa com 24 

unidades 
CX SHALON 200 43,58 8.716,00 

24 
Fio cirúrgico seda nº 1 sem agulha 15 x 45 cm - caixa com 24 

unidades 
CX SHALON 200 43,58 8.716,00 

VALOR TOTAL R$ 306.373,10 

 
LOTE 18 - ALGODÃO E MALHA TUBULAR  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 
Algodão hidrófilo, em camadas contínuas em forma de 

rolo, em pacote de 500gr 
ROLO NATHY 1200 14,43 17.316,00 

02 Algodão ortopédico10 cm com 12 PCT ORTOM 500 5,23 2.615,00 

03 Algodão ortopédico 15 cm com 12 PCT ORTOM 500 8,12 4.060,00 

04 Malha tubular ortopédica10 cm x 15 mts ROLO ORTOM 50 10,18 509,00 

VALOR TOTAL R$ 24.500,00 

 
 LOTE 20 - ATADURAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Atadura de crepom12 cm 13 fios pacote com 12 - amostra PCT ECOMAX 5000 4,60 23.000,00 

02 Atadura de crepom15 cm 13 fios pacote com 12 - amostra PCT ECOMAX 8000 6,27 50.160,00 

03 Atadura de crepom20 cm 13 fios pacote com 12 - amostra PCT ECOMAX 8000 5,23 41.840,00 

04 Atadura de crepom30 cm 13 fios pacote com 12 - amostra PCT ECOMAX 100 12,55 1.255,00 

05 
Atadura de crepom 10 cm 13 fios pacote com 12 – 

amostra 
PCT ECOMAX 5000 4,18 20.900,00 

06 Atadura gessada nº 15 com 20 CX ORTOM 399 57,07 22.770,93 

07 Atadura gessada nº 20 com 20 CX ORTOM 400 79,86 31.944,00 

VALOR TOTAL R$ 191.869,93 

 
LOTE 22 - COMPRESSA E OUTROS  
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ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 
Compressa cirúrgica gaze hidrófilo estéril – pacote com 

10 unidades 13 fios 
PCT ECOMAX 60000 0,45 27.000,00 

02 
Compressa de gaze 7.5 x 7.5 08 dobras, 13 fios – pacote 

com no mínimo 250 g - AMOSTRA 
PCT ECOMAX 15000 13,50 202.500,00 

03 Campo operatório 45 x 50 com 50 mb PCT ECOMAX 400 43,68 17.472,00 

VALOR TOTAL R$ 246.972,00 

 
  LOTE 26 - ESPECULOS E OUTROS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 
Especulo Vaginal Estéril Sem Lubrificação Pequeno – 

Amostra 
UND KOLPLAST 5000 1,11 5.550,00 

02 
Especulo Vaginal Estéril Sem Lubrificação Grande - 

Amostra 
UND KOLPLAST 6000 0,70 4.200,00 

03 
Especulo Vaginal Estéril Sem Lubrificação Médio - 

Amostra 
UND KOLPLAST 16000 1,13 18.080,00 

04 Escova Cervical com 100 PCT KOLPLAST 300 23,17 6.951,00 

05 Espátula de Ayres - Pct. com 100 PCT THEOTO 500 9,03 4.515,00 

06 Anuscopio Descartável Aberto UND KOLPLAST 500 2,04 1.020,00 

07 Pinça Cherron Não Estéril UND CRAL 600 1,50 900,00 

VALOR TOTAL R$ 41.216,00 

 
LOTE 31 - SONDAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Sonda de Aspiração Traqueal06 - AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
20000 0,53 10.600,00 

02 Sonda de Aspiração Traqueal08 – AMOSTRA  UND 
MARK 

MED 
20000 0,62 12.400,00 

03 Sonda de Aspiração Traqueal10 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
2000 0,62 1.240,00 

04 Sonda de Aspiração Traqueal12 – AMOSTRA  UND 
MARK 

MED 
10000 0,61 6.100,00 

05 Sonda de Aspiração Traqueal14 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
3000 0,70 2.100,00 

06 Sonda Folley N.º 18 UND L.IMPORT 1000 2,94 2.940,00 

07 Sonda Folley N.º 14 UND L.IMPORT 500 2,94 1.470,00 

08 Sonda Folley N.º 16 UND L.IMPORT 4000 2,94 11.760,00 
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09 Sonda Folley N.º 20 UND L.IMPORT 200 2,94 588,00 

10 Sonda Folley 3 Vias N.º 18 UND L.IMPORT 1000 4,02 4.020,00 

11 Sonda Folley 3 Vias N.º 20 UND L.IMPORT 600 4,02 2.412,00 

12 Sonda Nasogástrica Longa N.º 06 UND 
MARK 

MED 
200 0,77 154,00 

13 Sonda Nasogástrica Longa N.º 08 UND 
MARK 

MED 
200 0,80 160,00 

14 Sonda Nasogastrica Longa N.º 10 UND 
MARK 

MED 
200 0,89 178,00 

15 Sonda Nasogástrica Longa N.º 12 UND 
MARK 

MED 
200 0,91 182,00 

16 Sonda Nasogástrica Longa N.º 14 UND 
MARK 

MED 
200 0,91 182,00 

17 Sonda Nasogástrica Longa N.º 16 UND 
MARK 

MED 
400 1,08 432,00 

18 Sonda Nasogástrica Longa N.º 18 UND 
MARK 

MED 
400 1,21 484,00 

19 Sonda Nasogástrica Longa N.º 20 UND 
MARK 

MED 
400 1,29 516,00 

20 Sonda para Nutrição Enteral Poliuretano N.º 10 - Fr120 Cm UND 
MARK 

MED 
300 8,44 2.532,00 

21 Sonda para Nutrição Enteral Poliuretano N.º 12 - Fr120 Cm UND 
MARK 

MED 
3000 8,44 25.320,00 

22 Sonda para Nutrição Enteral Poliuretano N.º 14 - Fr120 Cm UND 
WELL 

LEAD 
400 28,30 11.320,00 

23 Sonda Uretal N.º 16 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
2000 0,77 1.540,00 

24 Sonda Uretral N.º 06 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
8000 0,54 4.320,00 

25 Sonda Uretral N.º 08 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
8000 0,59 4.720,00 

26 Sonda Uretral N.º 10 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
20000 0,61 12.200,00 

27 Sonda Uretral N.º 12 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
100000 0,61 61.000,00 

28 Sonda Uretral N.º 14 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
1000 0,69 690,00 

29 Sonda Uretral N.º 18 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
2000 0,84 1.680,00 
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30 Sonda Uretral N.º 20 – AMOSTRA UND 
MARK 

MED 
500 0,98 490,00 

VALOR TOTAL R$ 183.730,00 

 
LOTE 32 - TUBOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Tubo Orotraqueal N.º 2,5 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
20 1,95 39,00 

02 Tubo Orotraqueal N.º 2,5 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 4,03 201,50 

03 Tubo Orotraqueal N.º 3,0 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 1,95 97,50 

04 Tubo Orotraqueal N.º 3,0 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 4,03 201,50 

05 Tubo Orotraqueal N.º 3,5 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 1,95 97,50 

06 Tubo Orotraqueal N.º 3,5 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 4,03 201,50 

07 Tubo Orotraqueal N.º 4,0 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
200 1,95 390,00 

08 Tubo Orotraqueal N.º 4,0 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 4,03 201,50 

09 Tubo Orotraqueal N.º 4,5 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
200 1,95 390,00 

10 Tubo Orotraqueal N.º 4,5 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
200 4,03 806,00 

11 Tubo Orotraqueal N.º 5,0 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 4,03 2.015,00 

12 Tubo Orotraqueal N.º 5,0 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 1,95 975,00 

13 Tubo Orotraqueal N.º 5,5 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 4,03 2.015,00 

14 Tubo Orotraqueal N.º 5,5 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 1,95 975,00 

15 Tubo Orotraqueal N.º 6,0 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 4,03 2.015,00 

16 Tubo Orotraqueal N.º 6,0 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 1,95 975,00 

17 Tubo Orotraqueal N.º 6,5 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 4,03 2.015,00 

18 Tubo Orotraqueal N.º 6,5 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 1,95 975,00 

19 Tubo Orotraqueal N.º 7,0 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 4,03 2.015,00 

20 Tubo Orotraqueal N.º 7,0 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
500 1,95 975,00 

21 Tubo Orotraqueal N.º 7,5 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
1000 4,03 4.030,00 

22 Tubo Orotraqueal N.º 7,5 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
1000 1,95 1.950,00 

23 Tubo Orotraqueal N.º 8,0 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
1000 4,03 4.030,00 

24 Tubo Orotraqueal N.º 8,0 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
1000 1,95 1.950,00 

25 Tubo Orotraqueal N.º 8,5 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
1000 4,03 4.030,00 
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26 Tubo Orotraqueal N.º 8,5 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
1000 1,95 1.950,00 

27 Tubo Orotraqueal N.º 9,0 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 4,03 201,50 

28 Tubo Orotraqueal N.º 9,0 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 1,95 97,50 

29 Tubo Orotraqueal N.º 9,5 Com Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 4,03 201,50 

30 Tubo Orotraqueal N.º 9,5 Sem Cuf UND 
LABOR 

IMPORT 
50 1,95 97,50 

31 
Tubo Hospitalar de Silicone (100% Silicone) para 

Oxigenoterapia – Não Estéril 
METROS C. BRASIL 150 4,07 610,50 

32 Tubo Esôfago -Traqueal (Combitube) – 37 F UND COVIDIEN 4 884,27 3.537,08 

33 Tubo Esôfago -Traqueal (Combitube) – 41 F UND COVIDIEN 4 636,86 2.547,44 

VALOR TOTAL R$ 42.809,02 

 
   LOTE 37 - SCALP  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Scalp 19 UND L.IMPORT 5000 0,22 1.100,00 

02 Scalp 21 UND L.IMPORT 30000 0,22 6.600,00 

03 Scalp 23 UND L.IMPORT 30000 0,19 5.700,00 

04 Scalp 25 UND L.IMPORT 2000 0,17 340,00 

05 Scalp 27 UND L.IMPORT 600 0,21 126,00 

VALOR TOTAL R$ 13.866,00 

 
LOTE 42 - TERMOMETRO CLINICO   

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Termômetro clinico digital – LCD UND G-TECH 600 9,98 5.988,00 

02 Termômetro Infravermelho Digital de Testa LCD Portátil UND PREMIUM 30 104,37 3.131,10 

03 Termômetro Digital LCD para Máxima/ Mínima freezer UND J. PROLAB 30 65,24 1.957,20 

04 Termômetro Ambiente UND J.PROLAB 10 85,06 850,60 

VALOR TOTAL R$ 11.926,90 

 
LOTE 43 - SORO 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 
Solução Fisiológica 0,9% - frasco 250 ml (Sistema 

Fechado) 
Frasco HALEXISTAR 30.000 5,26 157.800,00 

02 
Solução Fisiológica 0,9% - frasco 100 ml (Sistema 

Fechado) 
Frasco HALEXISTAR 60.000 4,90 294.000,00 

03 
Solução Glicosada 5% - frasco 500 ml (Sistema 

Fechado) 
Frasco HALEXISTAR 6.000 5,25 31.500,00 
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04 
Solução Glicosada 5% - frasco 250 ml (Sistema 

Fechado) 
Frasco HALEXISTAR 1.000 5,16 5.160,00 

05 
Solução Fisiológica 0,9% - frasco 500 ml (Sistema 

Aberto) 
Frasco FARMAX 30.000 3,30 99.000,00 

06 
Solução Fisiológica 0,9% - frasco 250 ml (Sistema 

aberto) 
Frasco FARMAX 1.000 2,34 2.340,00 

07 
Solução Ringer Lactato - frasco 500 ML (Sistema 

Fechado) 
Frasco HALEXISTAR 6.000 8,16 48.960,00 

08 
Solução Glico-Fisiológica – frasco 500 ML 

(Sistema Fechado) 
Frasco FRESENIUS 5.000 5,25 26.250,00 

09 Manitol 20% - frasco 250ml (Sistema fechado) Frasco CRISTALIA 1.000 12,10 12.100,00 

10 Água para injeção – frasco 500 ml  Frasco HALEXISTAR 3.000 6,33 18.990,00 

11 Cloreto de sódio 0,9% - frasco 10 ml Frasco HALEXISTAR 20.000 0,51 10.200,00 

12 Cloreto de sódio 10% - frasco 10ml  Frasco HALEXISTAR 5000 0,63 3.150,00 

13 Cloreto de sódio 10% - frasco 20 ml Frasco HALEXISTAR 2.000 0,67 1.340,00 

14 cloreto de sódio 20% - frasco 10 ml Frasco HALEXISTAR 1.500 0,67 1.005,00 

15 
Solução Fisiológica 0,9% - frasco 500 ml (Sistema 

Fechado) 
Frasco HALEXISTAR 80.000 5,74 459.200,00 

VALOR TOTAL R$ 1.170.995,00 

 
TOTAL GERAL R$ 2.420.214,95 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 
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4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 
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6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 
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8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 
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11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

FORNECEDORA 
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11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do FUNSAÚDE - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, 

todos neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde,  Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado a 

empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão 

exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES 

(LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, SORO, SERINGAS 

DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.406.286/0001-02, estabelecida na Rodovia BA 052, nº 900 – Km 354, 

Bairro Alta Vitória, Irecê/BA CEP: 44.900-000, detentora do endereço eletrônico 

catiaerica@hotmail.com, telefone (74) 3641-0130 / 3641-0270, através de seu(ua) representante legal, o(a) 

Sr.(a) CÁTIA ERICA COSTA MARTINS, portador(a) da cédula de identidade nº 03.093.840-60 

SSP/BA e CPF: nº 880.157.265-49. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

  LOTE 6 - PROMOTORIA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 
Bolsa De Colostomia/Iieostomia Drenável, opaca, recortável 

19-64mm - AMOSTRA 
UND CONVATEC 6000 15,95 95.700,00 

VALOR TOTAL R$ 95.700,00 

 
 LOTE 34 - CAIXA PERFURO CORTANTE  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Caixa Para Perfuro Cortante C/ 07 Lts UND FLEXPELL 600  3,70 2.220,00 

02 Caixa Para Perfuro Cortante C/ 13 Lts UND FLEXPELL 8000  5,01 40.080,00 

VALOR TOTAL R$ 42.300,00 
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TOTAL GERAL R$ 138.000,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir qualquer 

eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado Central 

situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 

do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, regras e 

normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante a 

transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta ou 

apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-lo, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo 

das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de entrega da 

referida correção; 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 28/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BAF-8636-7830-22E9-941F ou utilize o código QR.

51
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3023 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 4 de 6 

 
 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do aceite, 

incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da Secretaria 

Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a FORNECEDORA 

possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais no 

8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) 

dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

MAIS SAÚDE MATERIAL  

HOSPITALAR LTDA -ME 

CNPJ Nº 17.406.286/0001-02 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 
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_________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

MAIS SAÚDE MATERIAL  

HOSPITALAR LTDA -ME 

CNPJ Nº 17.406.286/0001-02 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do FUNSAÚDE - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, 

todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG 

nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada 

nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro 

de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES 

(LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, SORO, SERINGAS 

DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. JOÃO HILDS PORTO PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.206.435/0001-36, estabelecida na Rua Primeiro de Maio, nº 330, Centro, 

Guanambi/BA CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico dutamed2@hotmail.com, telefone (77) 

3451-2097 / 9.9989-2097, através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) JOÃO HILDS PORTO 

PEREIRA LTDA, portador(a) da cédula de identidade nº 33543-19 SSP/BA e CPF: nº 434.620.657-34. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 
LOTE 7 - PROMOTORIA  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 
Coletor de urina de perna com válvula anti-refluxo 500 ml sem 

extensão 
UND TEYLOR 150 13,85 2.077,50 

02 
Coletor de Urina Sistema Aberto (Tipo Saco) Cordão Com 

2000 Ml – Pacote Com 100 
PCT LETOMED 360 30,51 10.983,60 

03  Coletores de Secreção e Urina Estéril 1.200 Ml UND MEDSONDA 50 8,05 402,50 

04 Bolsa Coletora de Urina Estéril 2.000 Ml Sistema Fechado UND VITAL 2000 3,99 7.980,00 

05 
Dispositivo para Incontinência Urinária sem Mangueira Nº 06 

- Caixa Com 04 Unid 
PCT BIOMED 300 8,82 2.646,00 

06 Dispositivo para Incontinência Urinária com Extensão UND MEDSONDA 1500 2,32 3.480,00 

07 Coletor Universal T- Rosca - 50 Ml UND J.P 10000 0,32 3.200,00 
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08 Coletor de Urina Infantil tipo saco em Polietileno Atóxico UND LETOMED 1000 1,22 1.220,00 

VALOR TOTAL R$ 31.989,60 

 
LOTE 10 - SOLUÇÕES E OUTROS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Hipoclorito 1% - 5 litros (galão) GALÃO CICLOFARMA 1600 7,50 12.000,00 

02 Hipoclorito 2,5% - 01 litro FRASCO CICLOFARMA 120 3,70 444,00 

03 Solução de éter 1 litro FRASCO VICPHARMA 360 36,97 13.309,20 

04 Solução de lugol 2% - 1 litro FRASCO CROMOLAB 36 112,55 4.051,80 

05 Vaselina sólida 500 g POTE CINORD 40 42,79 1.711,60 

06 

Detergente enzimático com quatro ou mais enzimas, 

contendo detergente tensoativos não iônicos Ph neutro não 

corrosivo biodegradável atóxico especifico para limpeza 

de instrumentais, equipamentos e artigos médicos limpeza 

manual ou equipamento automatizado com diluição a 

partir de 1ml atender RDC nº 55/2012 apresentar laudos de 

irritabilidade dérmica e ocular laudo de atividade amioliica 

e proteolitica. Laudo de biodegrabilidade, laudo de 

corrosividade em instrumental Ph laudo das atividades 

bacteriostático do detergente. Embalagem: galão de 5litros 

com dados de identificação do produto, concentração, 

indicação, modo de uso, marca do fabricante, prazo de 

validade, lote, responsável técnico, registro na 

ANVISA/MS. 

GALÃO CINORD 30 77,16 2.314,80 

07 Ácido paracético 0,2%. Galão de 5l GALÃO VICPHARMA 10 171,42 1.714,20 

08 Ácido acético 2% - frasco 1000ml FRASCO FACILIMPE 60 11,74 704,40 

VALOR TOTAL R$ 36.250,00 

 
LOTE 12 - SABONETE LÍQUIDO  

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Sabonete líquido 01 litro - AMOSTRA FRASCO CICLOFARMA 800 7,12        5.696,00 

02 Sabonete líquido 05 litros (galão) - AMOSTRA GALÃO CICLOFARMA 600 15,29       9.174,00  

VALOR TOTAL R$ 14.870,00 

 
LOTE 14 - MATERIAL PARA ESTERILIZAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Embalagem Saco para Esterilização (140x260) Caixa c/100 cx ZERMATT 10 27,96 279,60 

02 Embalagem Saco para Esterilização (90x245) Caixa c/100 cx ZERMATT 10 17,46 174,60 
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03 Embalagem Tubular para Esterilização 15CMx100MT Rolo INJEX 600 59,60 35.760,00 

04 Embalagem Tubular para Esterilização 25CM X100mt Rolo INJEX 200 99,35 19.870,00 

05 Embalagem Tubular para Esterilização 30cmx100mt Rolo INJEX 100 119,20 11.920,00 

06 Embalagem Tubular para Esterilização 50cmx100mt Rolo HOSPIFLEX 10 198,58 1.985,80 

VALOR TOTAL R$ 69.990,00 

 
LOTE 19 - ALMOTOLIA  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Almotolia 250 ml branca UND J PROLAB 700 3,06 2.142,00 

02 Almotolia 250 ml escura UND J PROLAB 400 3,07 1.228,00 

VALOR TOTAL R$ 3.370,00 

 
  LOTE 24 - TELA CIRÚRGICA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Tela cirúrgica 100% polipropileno estéril 15x20 cm UND VENCURI 80 40,16 3.212,80 

02 Tela cirúrgica 100% polipropileno estéril 20x20 cm UND VENCURI 80 56,16 4.492,80 

03 Tela cirúrgica 100% polipropileno estéril 26x36 cm UND VENCURI 80 72,00 5.760,00 

04 Tela cirúrgica 100% polipropileno estéril 30x30 cm UND VENCURI 80 91,68 7.334,40 

VALOR TOTAL R$ 20.800,00 

 
LOTE 29 - BOCAIS DESCARTÁVEIS   

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Bocal Descartável Adulto - (28x59) para uso em espirometria 

compatível com Espirômetro digital Datospirmicro 

Cibelmed -pacote com 100 Unidades, embalados 

Individualmente 

PCT PROARLIFE 20 109,76 2.195,20 

02 
Bocal Descartável Adulto – (30x1.0x65) para aparelho de 

Espirometria – Pacote 50 Com Unidades. 
PCT PROARLIFE 40 82,37 3.294,80 

VALOR TOTAL R$ 5.490,00 

 
 LOTE 30 - DRENOS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Dreno Penrose N.º 1 Estéril – Pacote Com 12 PCT WILTEX 40 12,50 500,00 

02 Dreno Penrose N.º 2 Estéril – Pacote Com 12 PCT WILTEX 40 15,35 614,00 

03 Dreno Penrose N.º 3 Estéril – Pacote Com 12 PCT WILTEX 40 19,11 764,40 

04 Dreno Penrose N.º 4 Estéril – Pacote Com 12 PCT WILTEX 40 28,66 1.146,40 

05 Dreno de Sucção 3,2mm – Tipo Portvac UND MEDCHARPE 300 27,55 8.265,00 
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VALOR TOTAL R$ 11.289,80 

 
LOTE 39 - TORNEIRINHA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01  Dispositivo para Infusão - Torneirinha Descartável de 3 Vias UND INJEX 1600 0,80 1.280,00 

VALOR TOTAL R$ 1.280,00 

 
TOTAL GERAL R$ 195.329,40 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir qualquer 

eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado Central 

situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 

do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, regras e 

normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante a 

transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta ou 

apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-lo, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo 

das sanções previstas no presente edital; 
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4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 
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6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de entrega da 

referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do aceite, 

incluindo-se peças; 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da Secretaria 

Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a FORNECEDORA 

possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 
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9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais no 

8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) 

dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA LTDA 

CNPJ Nº 07.206.435/0001-36 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 
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CPF nº                                                                                   CPF nº 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 8 de 8 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

JOÃO HILDS PORTO PEREIRA LTDA 

CNPJ Nº 07.206.435/0001-36 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.311.773/0001-05, estabelecida na Rodovia BR 101, S/N, 

KM 510,  Jaçanã, Itabuna/BA CEP: 45.608-750, detentora do endereço eletrônico 

juridico@grupohospitalar.com.br, telefone (73) 3215-5429, através de seu(ua) representante legal, 

o(a) Sr.(a) LUDIMILA SEPULVEDA RIBEIRO, portador(a) da cédula de identidade nº 

08.238.111-90 SSP/BA e CPF: nº 012.666.705-56. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 
LOTE 9 - GEL PARA USG 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Gel ECG - 01 kg FRASCO FORTSAN 
 

60 6,29 377,40 

02 Gel para ultrassonografia - 01 kg FRASCO FORTSAN 400 6,33 2.532,00 

03 Gel para ultrassonografia - 300 g UND FORTSAN 1200 2,92 3.504,00 

04  Preservativos Sem Lubrificante Para Ultrassom UND INOVATEX 3000 0,34 1.020,00 

VALOR TOTAL R$ 7.433,40 

 
TOTAL GERAL R$ 7.433,40 
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2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

OKEY-MED DIST. DE MED. HOSP. ODONT.  

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA  

CNPJ Nº 11.311.773/0001-05 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          
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CPF nº                                                                                   CPF nº 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

OKEY-MED DIST. DE MED. HOSP. ODONT.  

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA  

CNPJ Nº 11.311.773/0001-05 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 28/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BAF-8636-7830-22E9-941F ou utilize o código QR.

68
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3023 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 1 de 5 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.375.370/0001-62, estabelecida na Rua Zanzibar, nº 980, Casa 

Verdade, São Paulo/SP CEP: 02.512-010, detentora do endereço eletrônico 

mapmed@mapmedbrasil.com.br, telefone (11) 2366-4358, através de seu(ua) representante legal, 

o(a) Sr.(a) MAGNO KARTON FREITAS RABELO, portador(a) da cédula de identidade nº 

55.055.588-2 SSP/BA e CPF: nº 012.666.705-56. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 
LOTE 15 - FILME PARA USG   

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 
Filme para ultrassonografia (UPP - 110S) 110 mm 

x 20m - AMOSTRA 
UND ULSTAR/DURICO 100 56,30 5.630,00 

VALOR TOTAL R$ 5.630,00 

 
TOTAL GERAL R$ 5.630,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 
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2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 
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5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
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9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 33.375.370/0001-62 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 
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9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº 33.375.370/0001-62 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.812.673/0001-01, estabelecida na Rua das Magnólias, nº S/N - Qd 

07, Lt 03, Parque Primavera, Aparecida de Goiania/GO CEP: 74.913-090, detentora do endereço 

eletrônico licitacaounimarcas@gmail.com, telefone (62) 3085-0446, através de seu(ua) representante 

legal, o(a) Sr.(a) DENIVALDO MATEUS DE LIMA, portador(a) da cédula de identidade nº 

15.389-72 SSP/GO e CPF: nº 335.390.221-04. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

LOTE 16 - TESTES BIOLÓGICOS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Teste químico Bowie & Dick para uso em autoclaves a 

vácuo e detecção de bolhas de ar e gases não condensados, 

conforme classe 2 da Norma ISO11.140/1995, controle 

para uso específico para leitura de vácuo e a penetração do 

vapor, constituído de folha teste impressa com tinta de 

indicador químico.  CX/50 UNID 

CX 
CLEAN 

TEST 
25 297,20 7.430,00 

VALOR TOTAL R$ 7.430,00 

 
LOTE 40 - TUBO E MASSAGEADOR   
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ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Tubo Látex nº 200 - Rolo Com 15 Metros UND LEMGRUBER 20 36,00 720,00 

02 

Massageador de gengiva para bebê, composição 100% 

silicone, cor transparente dimensões aproximadas: 7 x 

4 x 3 cm 

UND CASE 500 18,70 9.350,00 

VALOR TOTAL R$ 10.070,00 

 
LOTE 44 – SACO PARA ÓBITO 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Saco para óbito com zíper g - cobertura para cadáveres, 

constituída de polietileno de baixa densidade (PEBD), 

oferecendo uma perfeita resistência mecânica e 

proporcionando a capacidade necessária à aplicação. O 

produto é isento de soldas, no entanto ocupando 75% da 

sua superfície frontal, corre zíper destinado a facilitar a 

acomodação do cadáver no seu interior, como também 

oferecer praticidade no momento do fechamento, o 

cadáver e fechado por completo, evitando o contato do 

corpo com o meio externo. Cor: cinza tamanho: 2,10 x 

0,90cm 

UND JUREMA 50 14,48 724,00 

02 

Saco para óbito com zíper GG - cobertura para cadáveres, 

constituída de polietileno de baixa densidade (PEBD), 

oferecendo uma perfeita resistência mecânica e 

proporcionando a capacidade necessária à aplicação. O 

produto é isento de soldas, no entanto ocupando 75% da 

sua superfície frontal, corre zíper destinado a facilitar a 

acomodação do cadáver no seu interior, como também 

oferecer praticidade no momento do fechamento, o 

cadáver e fechado por completo, evitando o contato do 

corpo com o meio externo. Cor: cinza tamanho: 2,20 x 

1,10cm 

UND JUREMA 50 15,44 772,00 

03 

Saco para óbito com zíper m - cobertura para cadáveres, 

constituída de polietileno de baixa densidade (PEBD), 

oferecendo uma perfeita resistência mecânica e 

proporcionando a capacidade necessária à aplicação. O 

produto é isento de soldas, no entanto ocupando 75% da 

sua superfície frontal, corre zíper destinado a facilitar a 

acomodação do cadáver no seu interior, como também 

oferecer praticidade no momento do fechamento, o 

UND JUREMA 30 9,99 299,70 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 28/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BAF-8636-7830-22E9-941F ou utilize o código QR.

75
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3023 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 3 de 7 

 
 

cadáver e fechado por completo, evitando o contato do 

corpo com o meio externo. Cor: cinza tamanho: 1,60 x 

0,80cm 

VALOR TOTAL R$ 1.795,70 

 
LOTE 45 – LANTERNA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Lanterna clínica, tom de luz amarelado, LED com vida 

útil por mais de 10.000 horas, Alimentação através de 

duas pilhas AAA (palito),  

UND MIKATOS 25 26,60 665,00 

VALOR TOTAL R$ 665,00 

 
TOTAL GERAL R$ 19.960,70 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 
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4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 
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6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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_______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.197.423/0001-05, estabelecida na 

Avenida Prefeito José Neves Teixeira, nº 2911, Ipanema, Guanambi/BA CEP: 46.430-000, detentora 

do endereço eletrônico ramos.hospitalar@hotmail.com, telefone (77) 3451-2245, através de seu(ua) 

representante legal, o(a) Sr.(a) ROMILDO RAMOS SOBRINHO, portador(a) da cédula de 

identidade nº 07.975.087-75 SSP/BA e CPF: nº 886.922.805-34. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

  LOTE 25 - ELETRODOS E OUTROS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Eletrodos de estanho reutilizáveis, com pino de 

segurança para EEG (para aparelho Neuromap, 

Neurotec.1.10 m) jogo com 25 unidades 

JG NEUROTEC 20 650,05 13.001,00 

02 Eletrodos ECG descartável para monitoração UN MEDIX 80000 0,36 28.800,00 

03 

Cartucho Eletrodo Adulto com Bateria, compatível 

com equipamento desfibrilador Samaritan PadPak Pad-

Pak; Vida útil:4 anos a partir da data de fabricação; 

Peso:0,2 kg; Tamanho:10 cm x 13,3 cm x 2,4 cm; Tipo 

de bateria: Dióxido de lítio e manganês (LiMnO2). 

Capacidade: Mais de 60 choques a 200J; 

Posicionamento dos eletrodos: Anterior lateral (adulto); 

UN SAMARITAN 3 1.471,00 4.413,00 
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Anterior posterior (pediátrico); Área ativa do gel:100 

cm2 Comprimento do cabo 1 m 

04 Pasta fixadora para eletrodos disk - fix - 01 kg UND CARBOGEL 15 85,00 1.275,00 

VALOR TOTAL R$ 47.489,00 

 
LOTE 35 - CATETER, EQUIPO E OUTROS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Cateter Para Oxigênio Nº 08 UND MARKMED 600 0,55 330,00 

02 Cateteri .V . N º 14 (Gelco) UND MEDIX 3000 0,40 1.200,00 

03 Cateteri .V . N º 16 (Gelco) UND MEDIX 3000 0,40 1.200,00 

04 Cateteri .V . N º 18 (Gelco) UND MEDIX 12000 0,40 4.800,00 

05 Cateteri .V . N º 20 (Gelco) UND MEDIX 30000 0,75 22.500,00 

06 Cateteri .V . N º 22 (Gelco) UND MEDIX 60000 0,75 45.000,00 

07 Cateteri .V . Nº24 (Gelco) UND MEDIX 30000 0,80 24.000,00 

08 Cateter Tipo Óculos UND MEDSONDA 6000 1,30 7.800,00 

09 Equipo Macrogotas com Injetor Lateral UND MEDIX 60000 0,85 51.000,00 

10 Equipo Microgotas com Injetor Lateral UND MEDIX 10000 0,20 2.000,00 

11 Equipo de Transfusão De Sangue E Hemoderivados UND LABOR IMPORT 6000 0,20 1.200,00 

12 

Equipo macrogotas fotossensível para bomba de infusão: 

de uso único (descartável) para uso em bomba de infusão 

Med Pump mp-20*, estéril, atóxico, apirogênico, 

comprimento de aproximadamente 2,20m, constituído por 

ponta perfurante tipo universal com filtro antibacteriano de 

ar e capa protetora.  

UND CELM 1000 2,49 2.490,00 

13 

Polifix 2 vias com clamp, (scalp, cateter intravenoso, 

agulha). Extremidades proximais com conectores Luer 

Lock fêmea; extensões em PVC CLAMP (abre/fecha); 

conexão Luer Distal para dispositivo de acesso venoso;  

UND INJEX 6000 0,88 5.280,00 

14 

Kit cateter de acesso central contendo: 01 cateter duplo 

lúmen 7Fr x 20cm, 01 fio guia com avançador 

0.035”(0.89x600mm), 01 agulha introdutora de uso 

exclusivo para introdução do fio guia 18Ga 1.06x65mm, 01 

dilatador 10Fr x 15cm, 01 seringa fenestrada de uso 

exclusivo para auxílio na inserção do fio guia, 02 

conectores livres de agulha e tampa 

Und BIOMEDICAL 300 90,00 27.000,00 

15 Equipo para alimentação integral Und MEDSONDA 1000 1,20 1.200,00 

16 
Frasco para alimentação integral capacidade 250ml – 

descartável 
Und MEDSONDA 2000 1,70 3.400,00 

VALOR TOTAL R$ 200.400,00 
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TOTAL GERAL R$ 247.889,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n – Centro – Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

BRASMEDICA COMERCIAL DE  

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 10.197.423/0001-05 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

BRASMEDICA COMERCIAL DE  

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 10.197.423/0001-05 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARÃES, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.828.253/0001-71, estabelecida na Rua Padre José de 

Anchieta, nº 181, Vomita Mel, Guanambi/BA CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico 

supermini.atacadista@gmail.com, telefone (77) 9.9809-3677, através de seu(ua) representante legal, 

o(a) Sr.(a) CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARÃES, portador(a) da cédula de 

identidade nº 12.733.814-40 SSP-BA e CPF: nº 009.741.445-09. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

LOTE 28 - FRALDAS AÇÃO JUDICIAL  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Fralda descartável tipo calça (shortinho), oferecendo 

até 12h de proteção contra vazamentos. A superfície 

ondulada que melhora a circulação de ar dentro da 

fralda. Produto hipoalérgico e dermatologicamente 

testado. Com cintura elástica que garantem o ajuste 

ideal ao corpo. Tamanho infantil XXG, peso entre 15 a 

25 kg - Pacote com 36 - Unidades - MARCA 

OBRIGATÓRIA MAMYPOKO - PACOTE AZUL 

- AMOSTRA 

PCT MAMYPOKO 75 118,21 8.865,75 
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02 

Unidade de Roupa Íntima (Fralda) infantil Descartável, 

unissex; tamanho “P/M”, tamanho da cintura (cm) 80 

à 112cm; peso (kg) 30 à 70kg com gel, barreira 

antivazamento. Elástico suave em volta da cintura 

permitindo adaptação perfeita ao corpo, elásticos 

duplos nas pernas, para conforto e segurança 

antivazamento. Costuras laterais removíveis para 

retirada do produto com maior facilidade - Pacote com 

8 - Unidades - MARCA OBRIGATÓRIA - ROUPA 

ÍNTIMA TENA PANTS CONFORT - AMOSTRA 

PCT TENA 600 57,44 34.464,00 

VALOR TOTAL R$ 43.329,75 

 
TOTAL GERAL R$ 43.329,75 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 
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4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 
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6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Bahia, 27 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

CARLA GLETIENE SILVA  

MALHEIROS GUIMARÃES  

CNPJ Nº 05.828.253/0001-71 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          
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CPF nº                                                                                  CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. JD SAÚDE HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 38.471.773/0001-29, estabelecida na Rua Pelicano, nº 341 - Loteamento Varandas Tropicais 

- Qd. 04, Lt. 16, Pitangueiras, Lauro de Freitas/BA CEP: 42.701-340, detentora do endereço 

eletrônico licitacoes@jdhospitalar.com.br, telefone (71) 3508-4768 / 9.9661-9711 , através de seu(ua) 

representante legal, o(a) Sr.(a) JESSICA DE JESUS NUNES, portador(a) da cédula de identidade 

nº 13.234.349-50 SSP-BA e CPF: nº 045.378.345-79. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

  LOTE 36 -LÂMINAS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Lâmina de Bisturi Nº11 Caixa C/ 100 CX SOLIDOR 360  23,10  8.316,00 

02 Lâmina de Bisturi Nº 12 Caixa C/ 100 CX SOLIDOR 10  23,00  230,00 

03 Lâmina de Bisturi Nº 15 Caixa C/ 100 CX SOLIDOR 200  23,00  4.600,00 

04 Lâmina de Bisturi Nº 21 Caixa C/ 100 CX SOLIDOR 5  24,00  120,00 

05 Lâmina de Bisturi Nº 22 Caixa C/ 100 CX SOLIDOR 20  24,00  480,00 

06 Lâmina de Bisturi Nº 24 Caixa C/ 100 CX SOLIDOR 360  24,00  8.640,00 

07 Lâmina Fosca Caixa C/ 100 CX PRECISION 400  8,00  3.200,00 

VALOR TOTAL R$ 25.586,00 
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TOTAL GERAL R$ 25.586,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  

 

4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 
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6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 28/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BAF-8636-7830-22E9-941F ou utilize o código QR.

97
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3023 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 5 de 6 

 
 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

JD SAÚDE HOSPITALAR LTDA  

CNPJ Nº 38.471.773/0001-29 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________ 

JD SAÚDE HOSPITALAR LTDA  

CNPJ Nº 38.471.773/0001-29 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023-23PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do 

FUNSAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado 

a empresa a seguir descrita e qualificada nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e 

do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017 resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

  

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDOR 

 

1.2.1. MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.968.511/0001-34, 

estabelecida na Avenida Santiago de Compostela, nº 351 - Galpão 01, Brotas, Salvador/BA CEP: 

40.279-150, detentora do endereço eletrônico mcs.hospitalar@hotmail.com, telefone (71) 3021-5950 

/ 3021-5973 , através de seu(ua) representante legal, o(a) Sr.(a) SANDRA DOMINGUES 

ALMEIDA, portador(a) da cédula de identidade nº 06.596.353-99 SSP-BA e CPF: nº 789.807.805-

59. 

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

LOTE 38 - SERINGAS  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 

VALOR 

UNIT 

R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

01 Seringa Descartável 03 Ml Com Agulha UND SR 140000 
0,18 

25.200,00 

 

02 Seringa Descartável 05 Ml Com Agulha UND SR 160000 0,22 
35.200,00 

 

03 Seringa Descartável 10 Ml Sem Agulha UND SR 40000 0,28     11.200,00 

04 Seringa Descartável 10 Ml Com Agulha UND SR 170000 0,33 
56.100,00 

 

05 Seringa Descartável 20 Ml Sem Agulha UND SR 80000 0,37 29.600,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 28/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BAF-8636-7830-22E9-941F ou utilize o código QR.

100
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3023 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 2 de 6 

 
 

06 
Seringa Descartável 60 Ml Sem Agulha Com 

Bico Cateter 
UND SR 4000 1,26 5.040,00 

VALOR TOTAL R$ 162.340,00 

 
TOTAL GERAL R$ 162.340,00 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva 

ata. 

 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 28/11/2023 e término em 28/11/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa. 

 

3.  DO QUANTITATIVO 

 

3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste 

Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

4. LOCAL, PRAZOS E ENTREGA  

 

4.1. Os produtos, objetos desta ata de registro de preços, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central situado na Rua Alto da Boa Vista, s/n - Centro - Guanambi-BA; 

 

4.2. A empresa vencedora deverá atender as solicitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição de compras dos produtos; 

 

4.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões, legislação, 

regras e normas baixadas pelos órgãos competentes; 

 

4.4. Os produtos deverão ter no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de validade do fabricante 

a transcorrer; 

 

4.5. Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes da proposta 

ou apresente irregularidade e/ou defeito, será notificado o contratado, obrigando-se este a substituí-

lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação, sem qualquer ônus para a Administração e 

sem prejuízo das sanções previstas no presente edital; 

 

4.6. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 

efetuado, serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente.  
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4.7. A empresa proponente deverá incluir na contraprestação todos os custos, inclusive a despesa de 

entrega dos produtos. 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito 

em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,  

números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e 

federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob 

pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 28/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BAF-8636-7830-22E9-941F ou utilize o código QR.

102
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3023 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNIC IPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 4 de 6 

 
 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de 

entrega da referida correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do 

aceite, incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da 

Secretaria Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

FORNECEDORA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

9.3. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 023-23PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 28 de novembro de 2023. 
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__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS  

E PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA  

CNPJ Nº 22.968.511/0001-34 

FORNECEDORA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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